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Município de Missal
ESruDO DO PAruINÁ

LEX NO L.547 DE 04 DE SETEMBRO DE 2O2O

A CÂvnnn MurrrrclpRt DE MrssAL,

M urrtIcreRL, SRrucIolto A Seculrurr

AuroRrzA o Exrcurrvo Mururcrpal I
EFETUAR A ABERTURA DE CnÉorro
AoTcTonnI SUPLEMENTAR PARA o
EXERcÍcIo DE 2O2O E DÁ oUTRAs
pnovroÊrucrns

EstRoo Oo PnnnruÁ, ApRovou E Eu, pRrrrro

LEI

4ft. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar

no orçamento geral do Município de Missal para o exercício fìnanceiro de 2020 no valor de até

R$ 590.883P7 (quinhentos e noventa mil, oitocentos e oitenta e três reais e
noventa e sete centavos) para suplementar o seguinte programa:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26J8200I4-L-LO7 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica ó Recape de Vias
3570 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações............. Rg 115.883,97
3578 - 4490.51.00 - 993 - Obras e Instalações............. Rg 475.000,00
TOTAL.,rr'r.,,,,,.rr'r,.r..,,rrrr.,,r,..rr'rrrrrrr,,.,r,.,.r,,.,!,r,rrr.r.,,.r ..... R$ 59O.gg3rg7

4ft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito abefto de que trata o artigo anterior,

será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 993 - Convênio SEDU L4212020-Recape Sede

e Portão Ocoíe anulação parcial de dotação, conforme segue e de acordo com o previsto no

artigo 43, 5 10, incisos II e III da Lei Federal no 4320164:

o Excesso de arrecadação:
Fonte 993 - Convênio SEDU t4212020-Recape Sede e Portão ocoí................. Rg 475.000,00

. AnulaÇão parcial de dotação:
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
1 2. 364.0009-2-052 - Tra nspofte Escola r Universitário
1740 - 33993_SP0-- 505 - Material de Consumo......,....... Rg 85.883,97

Fone/Fox: f{q 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /0A0.ì -50
Ruo Nossq Senhorq do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Posiol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó



Município de Missal
ESruDo oo eznzxÁ

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANTSMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.001 4-L-A92- Pátio de Máquinas
3300 - 4490.51.00 - 505 - obras e Instalações............. . Rg 30.000,00

4ft. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GRaTNETe oo PRernro MurrrrctpRl oe Mtss 04 or SETEMBRo or 2020.

Fone/Fox: f45) 3244-8000
CNPJ: 78.101.847 /0O01 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo PosÌol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó
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